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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.221, DE 3 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020301	 Departamento de Finanças e Tributação

Ficha: 	 58 – 04.123.0056.2015.0000 Gestão Financeira		
			                    700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 202 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar		
			                    800,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL ............................................................  R$ 1.500,00

Reduções:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 29 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa				                      800,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 020204	 Banco do Povo Paulista

Ficha: 	 46 – 04.122.0046.2014.0000 Suporte Administrativo		
		                   700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL..............................................................  R$ 1.500,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 034/2021

Dispensa de Licitação nº 010/2021

Processo Licitatório nº 023/2021

Processo Administrativo nº 025/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: ELISANGELA DIAS FURTADO PAGIORO 
18460078876 – CNPJ: 34.757.406/0001-35

Valor Total do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Elaboração e Execução de 
Projeto Social de “Oficina de Artesanato”, tendo como 
público alvo as pessoas em situação de vulnerabilidade 
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e risco social do Município, Bem como beneficiários 
de Programas Sociais Federais e Estaduais, com 
fornecimento de Profissional capacitado para a aplicação 
das atividades.

Assinatura: 3/3/2021

Vencimento: 2/3/2022

Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8666/93.

Solicitantes: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisição de aparelhos de Ar Condicionado 
para atender UBS do Município, Secretaria Municipal de 
Saúde.

Decisão: À vista das justificações do Responsável pelo 
setor e do Parecer Jurídico, “RATIFICO” a dispensa, e 
autorizo a aquisição dos produtos, devido à necessidade 
de atender a Secretaria Solicitante.

Fonte do Recursos: 05-FEDERAL

Indiaporã-SP, 8 de março de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Processo Administrativo nº 026/2021

Processo Licitatório nº 024/2021

Dispensa de Licitação nº 011/2021

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8666/93.

Solicitantes: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisição de Testes Rápidos para realização 
de exames do COVID-19 e do medicamento Heparina 
para Tratamento dos casos de pacientes suspeitos de 
contaminação, para atendimento ao Departamento de 
Saúde do Município.

Decisão: À vista das justificações do Responsável pelo 
setor e do Parecer Jurídico, “RATIFICO” a dispensa, e 
autorizo a aquisição dos produtos, devido à necessidade 
de atender a Secretaria Solicitante.

Fonte do Recursos: 05-FEDERAL

Indiaporã-SP, 8 de março de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Processo Administrativo nº 027/2021

Processo Licitatório nº 025/2021

Dispensa de Licitação nº 012/2021
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Atos Administrativos Editais de notificação

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2021 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-
80, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Domingos Simões 
Marques, nº 1.345, representado neste ato pelo seu Exmo. Prefeito Sr. ADÉRITO 
CAMARGO FERREIRA DA SILVA, que no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento aos dispostos do Decreto Municipal nº 1.491, de 21 de julho de 
2.017, vem através deste NOTIFICAR os funcionários públicos do Município: 

1. – O prazo de retirada de Cesta Básica de Alimentos por todos os Servidores 
Públicos Municipais que fazem jus ao seu recebimento, se enquadrando nos 
termos da Lei Municipal nº 580, de 22 de fevereiro de 2013, é de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2. – A Cesta Básica de Alimentos e Produtos de Higiene e Limpeza, referente 
ao mês de JANEIRO/2021, está à disposição para sua retirada a partir desta data. 

3. A cesta só poderá ser retirada pelo próprio funcionário ou mediante 
autorização assinada pelo funcionário, nomeando e pessoa que irá retirar a 
mesma. 

4. – O Prazo limite para retirada das cestas básicas é até o dia DEZESSETE 
(17) do mês de MARÇO (3) do ano de DOIS MIL E VINTE E UM (2021). 

5. – Após o esgotamento deste prazo, as cestas básicas não retiradas serão 
doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Indiaporã-SP para 
posterior doação a famílias carentes. 

6. – Notifique todos chefes de setores, para que os mesmos coloquem avisos 
do referido prazo ao lado dos relógios de pontos dos funcionários de todos os 
setores e publique este edital nesta data. 

 

 Indiaporã – SP, 5 de março de 2021. 

 

 

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –  
PREFEITO 
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